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IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-i-
deias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
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NOÇÕES DE IGUALDADE RACIAL E DE GÊNERO

1. Após haver estudado a questão sob todos os seus aspectos, a 
Comissão preparará e submeterá ao Presidente do Comitê um rela-
tório com as conclusões sobre todas as questões de fato relativas à 
controvérsia entre as partes e as recomendações que julgar oportu-
nas a fim de chegar a uma solução amistosa da controvérsia.

2. O Presidente do Comitê transmitirá o relatório da Comissão 
a cada um dos Estados Partes na controvérsia. Os referidos Estados 
comunicarão ao Presidente do Comitê num prazo de três meses se 
aceitam ou não, as recomendações contidas no relatório da Comis-
são.

3. Expirado o prazo previsto no parágrafo 2º do presente arti-
go, o Presidente do Comitê comunicará o Relatório da Comissão e 
as declarações dos Estados partes interessadas aos outros Estados 
Partes na Comissão.

Artigo XIV
1. Todo Estado parte poderá declarar a qualquer momento 

que reconhece a competência do Comitê para receber e examinar 
comunicações de indivíduos ou grupos de indivíduos sob sua ju-
risdição que se consideram vítimas de uma violação pelo referido 
Estado Parte, de qualquer um dos direitos enunciados na presente 
Convenção. O Comitê não receberá qualquer comunicação de um 
Estado Parte que não houver feito tal declaração.

2. Qualquer Estado parte que fizer uma declaração de confor-
midade com o parágrafo do presente artigo, poderá criar ou de-
signar um órgão dentro de sua ordem jurídica nacional, que terá 
competência para receber e examinar as petições de pessoas ou 
grupos de pessoas sob sua jurisdição que alegarem ser vitimas de 
uma violação de qualquer um dos direitos enunciados na presente 
Convenção e que esgotaram os outros recursos locais disponíveis.

3. A declaração feita de conformidade com o parágrafo 1 do 
presente artigo e o nome de qualquer órgão criado ou designado 
pelo Estado Parte interessado consoante o parágrafo 2 do presente 
artigo será depositado pelo Estado parte interessado junto ao Se-
cretário Geral das Nações Unidas que remeterá cópias aos outros 
Estados Partes. A declaração poderá ser retirada a qualquer mo-
mento mediante notificação ao Secretário Geral mas esta retirada 
não prejudicará as comunicações que já estiverem sendo estudadas 
pelo Comitê.

4. O órgão criado ou designado de conformidade com o pará-
grafo 2 do presente artigo, deverá manter um registro de petições e 
cópias autenticadas do registro serão depositadas anualmente por 
canais apropriados junto ao Secretário Geral das Nações Unidas, no 
entendimento que o conteúdo dessas cópias não será divulgado ao 
público.

5. Se não obtiver reparação satisfatória do órgão criado ou de-
signado de conformidade com o parágrafo 2 do presente artigo, o 
peticionário terá o direito de levar a questão ao Comitê dentro de 
seis meses.

6. a) O Comitê levará, a título confidencial, qualquer comuni-
cação que lhe tenha sido endereçada, ao conhecimento do Estado 
Parte que, pretensamente houver violado qualquer das disposições 
desta Convenção, mas a identidade da pessoa ou dos grupos de 
pessoas não poderá ser revelada sem o consentimento expresso 
da referida pessoa ou grupos de pessoas. O Comitê não receberá 
comunicações anônimas.

b) Nos três meses seguintes, o referido Estado submeterá, por 
escrito ao Comitê, as explicações ou recomendações que esclare-
çam a questão e indicará as medidas corretivas que por acaso hou-
ver adotado.

7. a) O Comitê examinará as comunicações, à luz de todas as in-
formações que lhe forem submetidas pelo Estado parte interessado 
e pelo peticionário. O Comitê só examinará uma comunicação de 
um peticionário após ter-se assegurado que este esgotou todos os 
recursos internos disponíveis. Entretanto, esta regra não se aplicará 
se os processos de recurso excederem prazos razoáveis.

b) O Comitê remeterá suas sugestões e recomendações even-
tuais, ao Estado Parte interessado e ao peticionário.

8. O Comitê incluirá em seu relatório anual um resumo destas 
comunicações, se for necessário, um resumo das explicações e de-
clarações dos Estados Partes interessados assim como suas próprias 
sugestões e recomendações.

9. O Comitê somente terá competência para exercer as funções 
previstas neste artigo se pelo menos dez Estados Partes nesta Con-
venção estiverem obrigados por declarações feitas de conformida-
de com o parágrafo deste artigo.

Artigo XV
1. Enquanto não forem atingidos os objetivos da resolução 

1.514 (XV) da Assembleia-geral de 14 de dezembro de 1960, relati-
va à Declaração sobre a concessão da independência dos países e 
povos coloniais, as disposições da presente convenção não restrin-
girão de maneira alguma o direito de petição concedida aos povos 
por outros instrumentos internacionais ou pela Organização das 
Nações Unidas e suas agências especializadas.

2. a) O Comitê constituído de conformidade com o parágrafo 1 
do artigo 8 desta Convenção receberá cópia das petições provenien-
tes dos órgãos das Nações Unidas que se encarregarem de questões 
diretamente relacionadas com os princípios e objetivos da presente 
Convenção e expressará sua opinião e formulará recomendações 
sobre petições recebidas quando examinar as petições recebidas 
dos habitantes dos territórios sob tutela ou não autônomo ou de 
qualquer outro território a que se aplicar a resolução 1514 (XV) da 
Assembleia-geral, relacionadas a questões tratadas pela presente 
Convenção e que forem submetidas a esses órgãos.

b) O Comitê receberá dos órgãos competentes da Organização 
das Nações Unidas cópia dos relatórios sobre medidas de ordem 
legislativa, judiciária, administrativa ou outra diretamente relacio-
nada com os princípios e objetivos da presente Convenção que as 
Potências Administradoras tiverem aplicado nos territórios mencio-
nados na alínea “a” do presente parágrafo e expressará sua opinião 
e fará recomendações a esses órgãos.

3. O Comitê incluirá em seu relatório à Assembleia-geral um 
resumo das petições e relatórios que houver recebido de órgãos 
das Nações Unidas e as opiniões e recomendações que houver pro-
ferido sobre tais petições e relatórios.

4. O Comitê solicitará ao Secretário Geral das Nações Unidas 
qualquer informação relacionada com os objetivos da presente 
Convenção que este dispuser sobre os territórios mencionados no 
parágrafo 2 (a) do presente artigo.

Artigo XVI
As disposições desta Convenção relativas a solução das contro-

vérsias ou queixas serão aplicadas sem prejuízo de outros processos 
para solução de controvérsias e queixas no campo da discriminação 
previstos nos instrumentos constitutivos das Nações Unidas e suas 
agências especializadas, e não excluirá a possibilidade dos Estados 
partes recomendarem aos outros, processos para a solução de uma 
controvérsia de conformidade com os acordos internacionais ou es-
peciais que os ligarem.
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TERCEIRA PARTE

Artigo XVII
1. A presente Convenção ficará aberta à assinatura de todo Es-

tado-Membro da Organização das Nações Unidas ou membro de 
qualquer uma de suas agências especializadas, de qualquer Estado 
parte no Estatuto da Corte Internacional de Justiça, assim como de 
qualquer outro Estado convidado pela Assembleia-geral da Organi-
zação das Nações Unidas a tornar-se parte na presente Convenção.

2. A presente Convenção ficará sujeita à ratificação e os instru-
mentos de ratificação serão depositados junto ao Secretário Geral 
das Nações Unidas.

Artigo XVIII
1. A presente Convenção ficará aberta à adesão de qualquer 

Estado mencionado no parágrafo 1º do artigo 17.
2. A adesão será efetuada pelo depósito de instrumento de 

adesão junto ao Secretário Geral das Nações Unidas.
Artigo XIX
1. Esta convenção entrará em vigor no trigésimo dia após a data 

do depósito junto ao Secretário Geral das Nações Unidas do vigési-
mo sétimo instrumento de ratificação ou adesão.

2. Para cada Estado que ratificar a presente Convenção ou a ele 
aderir após o depósito do vigésimo sétimo instrumento de ratifica-
ção ou adesão esta Convenção entrará em vigor no trigésimo dia 
após o depósito de seu instrumento de ratificação ou adesão.

Artigo XX
1. O Secretário Geral das Nações Unidas receberá e enviará, 

a todos os Estados que forem ou vierem a tornar-se partes desta 
Convenção, as reservas feitas pelos Estados no momento da rati-
ficação ou adesão. Qualquer Estado que objetar a essas reservas, 
deverá notificar ao Secretário Geral dentro de noventa dias da data 
da referida comunicação, que não a aceita.

2. Não será permitida uma reserva incompatível com o objeto 
e o escopo desta Convenção nem uma reserva cujo efeito seria a de 
impedir o funcionamento de qualquer dos órgãos previstos nesta 
Convenção. Uma reserva será considerada incompatível ou impe-
ditiva se a ela objetarem ao menos dois terços dos Estados partes 
nesta Convenção.

3. As reservas poderão ser retiradas a qualquer momento por 
uma notificação endereçada com esse objetivo ao Secretário Geral. 
Tal notificação surtirá efeito na data de seu recebimento.

Artigo XXI
Qualquer Estado parte poderá denunciar esta Convenção me-

diante notificação escrita endereçada ao Secretário Geral da Orga-
nização das Nações Unidas. A denúncia surtirá efeito um ano após a 
data do recebimento da notificação pelo Secretário Geral.

Artigo XXII
Qualquer Controvérsia entre dois ou mais Estados Partes relati-

va à interpretação ou aplicação desta Convenção, que não for resol-
vida por negociações ou pelos processos previstos expressamente 
nesta Convenção, será pedido de qualquer das Partes na controvér-
sia, submetida à decisão da Corte Internacional de Justiça a não ser 
que os litigantes concordem em outro meio de solução.

Artigo XXIII
1. Qualquer Estado Parte poderá formular a qualquer momen-

to um pedido de revisão da presente Convenção, mediante notifi-
cação escrita endereçada ao Secretário Geral das Nações Unidas.

2. A Assembleia-geral decidirá a respeito das medidas a serem 
tomadas, caso for necessário, sobre o pedido.

Artigo XXIV

O Secretário Geral da Organização das Nações Unidas comuni-
cará a todos os Estados mencionados no parágrafo 1º do artigo 17 
desta Convenção.

a) as assinaturas e os depósitos de instrumentos de ratificação 
e de adesão de conformidade com os artigos 17 e 18;

b) a data em que a presente Convenção entrar em vigor, de 
conformidade com o artigo 19;

c) as comunicações e declarações recebidas de conformidade 
com os artigos 14, 20 e 23.

d) as denúncias feitas de conformidade com o artigo 21.
Artigo XXV
1. Esta Convenção, cujos textos em chinês, espanhol, francês, 

inglês e russo são igualmente autênticos será depositada nos arqui-
vos das Nações Unidas.

2. O Secretário Geral das Nações Unidas enviará cópias autenti-
cadas desta Convenção a todos os Estados pertencentes a qualquer 
uma das categorias mencionadas no parágrafo 1º do artigo 17.

Em fé do que os abaixos assinados devidamente autorizados 
por seus Governos assinaram a presente Convenção que foi aberta 
a assinatura em Nova York a 7 de março de 1966.

DECRETO FEDERAL N° 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002 
(CONVENÇÃO SOBRE A ELIMINAÇÃO DE TODAS AS FOR-
MAS DE DISCRIMINAÇÃO CONTRA A MULHER)

DECRETO Nº 4.377, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002.

Promulga a Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas 
de Discriminação contra a Mulher, de 1979, e revoga o Decreto no 
89.460, de 20 de março de 1984.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e

Considerando que o Congresso Nacional aprovou, pelo Decreto 
Legislativo no 93, de 14 de novembro de 1983, a Convenção sobre 
a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra a Mulher, 
assinada pela República Federativa do Brasil, em Nova York, no dia 
31 de março de 1981, com reservas aos seus artigos 15, parágrafo 
4º, e 16, parágrafo 1º, alíneas (a), (c), (g) e (h);

Considerando que, pelo Decreto Legislativo no 26, de 22 de ju-
nho de 1994, o Congresso Nacional revogou o citado Decreto Legis-
lativo no 93, aprovando a Convenção sobre a Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação contra a Mulher, inclusive os citados 
artigos 15, parágrafo 4º, e 16, parágrafo 1º , alíneas (a), (c), (g) e (h);

Considerando que o Brasil retirou as mencionadas reservas em 
20 de dezembro de 1994;

Considerando que a Convenção entrou em vigor, para o Brasil, 
em 2 de março de 1984, com a reserva facultada em seu art. 29, 
parágrafo 2;

DECRETA:

Art. 1º A Convenção sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, de 18 de dezembro de 1979, apensa 
por cópia ao presente Decreto, com reserva facultada em seu art. 
29, parágrafo 2, será executada e cumprida tão inteiramente como 
nela se contém.
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V - portabilidade dos dados a outro fornecedor de serviço ou 
produto, mediante requisição expressa, de acordo com a regula-
mentação da autoridade nacional, observados os segredos comer-
cial e industrial; (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigên-
cia

VI - eliminação dos dados pessoais tratados com o consenti-
mento do titular, exceto nas hipóteses previstas no art. 16 desta 
Lei;

VII - informação das entidades públicas e privadas com as quais 
o controlador realizou uso compartilhado de dados;

VIII - informação sobre a possibilidade de não fornecer consen-
timento e sobre as consequências da negativa;

IX - revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 
8º desta Lei.

§ 1º O titular dos dados pessoais tem o direito de peticionar em 
relação aos seus dados contra o controlador perante a autoridade 
nacional.

§ 2º O titular pode opor-se a tratamento realizado com funda-
mento em uma das hipóteses de dispensa de consentimento, em 
caso de descumprimento ao disposto nesta Lei.

§ 3º Os direitos previstos neste artigo serão exercidos median-
te requerimento expresso do titular ou de representante legalmen-
te constituído, a agente de tratamento.

§ 4º Em caso de impossibilidade de adoção imediata da pro-
vidência de que trata o § 3º deste artigo, o controlador enviará ao 
titular resposta em que poderá:

I - comunicar que não é agente de tratamento dos dados e in-
dicar, sempre que possível, o agente; ou

II - indicar as razões de fato ou de direito que impedem a ado-
ção imediata da providência.

§ 5º O requerimento referido no § 3º deste artigo será atendi-
do sem custos para o titular, nos prazos e nos termos previstos em 
regulamento.

§ 6º O responsável deverá informar, de maneira imediata, aos 
agentes de tratamento com os quais tenha realizado uso comparti-
lhado de dados a correção, a eliminação, a anonimização ou o blo-
queio dos dados, para que repitam idêntico procedimento, exceto 
nos casos em que esta comunicação seja comprovadamente impos-
sível ou implique esforço desproporcional. (Redação dada pela Lei 
nº 13.853, de 2019) Vigência

§ 7º A portabilidade dos dados pessoais a que se refere o inciso 
V do caput deste artigo não inclui dados que já tenham sido anoni-
mizados pelo controlador.

§ 8º O direito a que se refere o § 1º deste artigo também po-
derá ser exercido perante os organismos de defesa do consumidor.

Art. 19. A confirmação de existência ou o acesso a dados pesso-
ais serão providenciados, mediante requisição do titular:

I - em formato simplificado, imediatamente; ou
II - por meio de declaração clara e completa, que indique a 

origem dos dados, a inexistência de registro, os critérios utilizados 
e a finalidade do tratamento, observados os segredos comercial e 
industrial, fornecida no prazo de até 15 (quinze) dias, contado da 
data do requerimento do titular.

§ 1º Os dados pessoais serão armazenados em formato que 
favoreça o exercício do direito de acesso.

§ 2º As informações e os dados poderão ser fornecidos, a cri-
tério do titular:

I - por meio eletrônico, seguro e idôneo para esse fim; ou
II - sob forma impressa.

§ 3º Quando o tratamento tiver origem no consentimento do 
titular ou em contrato, o titular poderá solicitar cópia eletrônica 
integral de seus dados pessoais, observados os segredos comercial 
e industrial, nos termos de regulamentação da autoridade nacional, 
em formato que permita a sua utilização subsequente, inclusive em 
outras operações de tratamento.

§ 4º A autoridade nacional poderá dispor de forma diferencia-
da acerca dos prazos previstos nos incisos I e II do caput deste arti-
go para os setores específicos.

Art. 20. O titular dos dados tem direito a solicitar a revisão de 
decisões tomadas unicamente com base em tratamento automa-
tizado de dados pessoais que afetem seus interesses, incluídas as 
decisões destinadas a definir o seu perfil pessoal, profissional, de 
consumo e de crédito ou os aspectos de sua personalidade. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

§ 1º O controlador deverá fornecer, sempre que solicitadas, 
informações claras e adequadas a respeito dos critérios e dos pro-
cedimentos utilizados para a decisão automatizada, observados os 
segredos comercial e industrial.

§ 2º Em caso de não oferecimento de informações de que trata 
o § 1º deste artigo baseado na observância de segredo comercial e 
industrial, a autoridade nacional poderá realizar auditoria para veri-
ficação de aspectos discriminatórios em tratamento automatizado 
de dados pessoais.

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência
Art. 21. Os dados pessoais referentes ao exercício regular de 

direitos pelo titular não podem ser utilizados em seu prejuízo.
Art. 22. A defesa dos interesses e dos direitos dos titulares de 

dados poderá ser exercida em juízo, individual ou coletivamente, 
na forma do disposto na legislação pertinente, acerca dos instru-
mentos de tutela individual e coletiva.

CAPÍTULO IV
DO TRATAMENTO DE DADOS

PESSOAIS PELO PODER PÚBLICO

SEÇÃO I
DAS REGRAS

Art. 23. O tratamento de dados pessoais pelas pessoas jurídicas 
de direito público referidas no parágrafo único do art. 1º da Lei nº 
12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de Acesso à Informação) , 
deverá ser realizado para o atendimento de sua finalidade pública, 
na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as 
competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço pú-
blico, desde que:

I - sejam informadas as hipóteses em que, no exercício de suas 
competências, realizam o tratamento de dados pessoais, fornecen-
do informações claras e atualizadas sobre a previsão legal, a fina-
lidade, os procedimentos e as práticas utilizadas para a execução 
dessas atividades, em veículos de fácil acesso, preferencialmente 
em seus sítios eletrônicos;

II - (VETADO); e
III - seja indicado um encarregado quando realizarem opera-

ções de tratamento de dados pessoais, nos termos do art. 39 desta 
Lei; e (Redação dada pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência

IV - (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019) Vigência
§ 1º A autoridade nacional poderá dispor sobre as formas de 

publicidade das operações de tratamento.
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§ 2º Compete ao Presidente da República determinar o afas-
tamento preventivo, somente quando assim recomendado pela 
comissão especial de que trata o § 1º deste artigo, e proferir o jul-
gamento. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-F. Aplica-se aos membros do Conselho Diretor, após o 
exercício do cargo, o disposto no art. 6º da Lei nº 12.813, de 16 de 
maio de 2013. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Parágrafo único. A infração ao disposto no caput deste artigo 
caracteriza ato de improbidade administrativa. (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

Art. 55-G. Ato do Presidente da República disporá sobre a es-
trutura regimental da ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 1º Até a data de entrada em vigor de sua estrutura regimen-
tal, a ANPD receberá o apoio técnico e administrativo da Casa Civil 
da Presidência da República para o exercício de suas atividades. (In-
cluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

§ 2º O Conselho Diretor disporá sobre o regimento interno da 
ANPD. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-H. Os cargos em comissão e as funções de confiança da 
ANPD serão remanejados de outros órgãos e entidades do Poder 
Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

Art. 55-I. Os ocupantes dos cargos em comissão e das funções 
de confiança da ANPD serão indicados pelo Conselho Diretor e no-
meados ou designados pelo Diretor-Presidente. (Incluído pela Lei 
nº 13.853, de 2019)

Art. 55-J. Compete à ANPD: (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

I - zelar pela proteção dos dados pessoais, nos termos da legis-
lação; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

II - zelar pela observância dos segredos comercial e industrial, 
observada a proteção de dados pessoais e do sigilo das informa-
ções quando protegido por lei ou quando a quebra do sigilo violar 
os fundamentos do art. 2º desta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

III - elaborar diretrizes para a Política Nacional de Proteção de 
Dados Pessoais e da Privacidade; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

IV - fiscalizar e aplicar sanções em caso de tratamento de da-
dos realizado em descumprimento à legislação, mediante processo 
administrativo que assegure o contraditório, a ampla defesa e o di-
reito de recurso; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

V - apreciar petições de titular contra controlador após com-
provada pelo titular a apresentação de reclamação ao controlador 
não solucionada no prazo estabelecido em regulamentação; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VI - promover na população o conhecimento das normas e das 
políticas públicas sobre proteção de dados pessoais e das medidas 
de segurança; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VII - promover e elaborar estudos sobre as práticas nacionais e 
internacionais de proteção de dados pessoais e privacidade; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.853, de 2019)

VIII - estimular a adoção de padrões para serviços e produtos 
que facilitem o exercício de controle dos titulares sobre seus dados 
pessoais, os quais deverão levar em consideração as especificida-
des das atividades e o porte dos responsáveis; (Incluído pela Lei nº 
13.853, de 2019)

IX - promover ações de cooperação com autoridades de prote-
ção de dados pessoais de outros países, de natureza internacional 
ou transnacional; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

X - dispor sobre as formas de publicidade das operações de 
tratamento de dados pessoais, respeitados os segredos comercial e 
industrial; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XI - solicitar, a qualquer momento, às entidades do poder pú-
blico que realizem operações de tratamento de dados pessoais in-
forme específico sobre o âmbito, a natureza dos dados e os demais 
detalhes do tratamento realizado, com a possibilidade de emitir 
parecer técnico complementar para garantir o cumprimento desta 
Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XII - elaborar relatórios de gestão anuais acerca de suas ativida-
des; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XIII - editar regulamentos e procedimentos sobre proteção de 
dados pessoais e privacidade, bem como sobre relatórios de impac-
to à proteção de dados pessoais para os casos em que o tratamento 
representar alto risco à garantia dos princípios gerais de proteção 
de dados pessoais previstos nesta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XIV - ouvir os agentes de tratamento e a sociedade em maté-
rias de interesse relevante e prestar contas sobre suas atividades e 
planejamento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XV - arrecadar e aplicar suas receitas e publicar, no relatório 
de gestão a que se refere o inciso XII do caput deste artigo, o deta-
lhamento de suas receitas e despesas; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XVI - realizar auditorias, ou determinar sua realização, no âm-
bito da atividade de fiscalização de que trata o inciso IV e com a 
devida observância do disposto no inciso II do caput deste artigo, 
sobre o tratamento de dados pessoais efetuado pelos agentes de 
tratamento, incluído o poder público; (Incluído pela Lei nº 13.853, 
de 2019)

XVII - celebrar, a qualquer momento, compromisso com agen-
tes de tratamento para eliminar irregularidade, incerteza jurídica 
ou situação contenciosa no âmbito de processos administrativos, 
de acordo com o previsto no Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setem-
bro de 1942; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XVIII - editar normas, orientações e procedimentos simplifi-
cados e diferenciados, inclusive quanto aos prazos, para que mi-
croempresas e empresas de pequeno porte, bem como iniciativas 
empresariais de caráter incremental ou disruptivo que se autode-
clarem startups ou empresas de inovação, possam adequar-se a 
esta Lei; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XIX - garantir que o tratamento de dados de idosos seja efetu-
ado de maneira simples, clara, acessível e adequada ao seu enten-
dimento, nos termos desta Lei e da Lei nº 10.741, de 1º de outubro 
de 2003 (Estatuto do Idoso); (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XX - deliberar, na esfera administrativa, em caráter terminati-
vo, sobre a interpretação desta Lei, as suas competências e os casos 
omissos; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XXI - comunicar às autoridades competentes as infrações pe-
nais das quais tiver conhecimento; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 
2019)

XXII - comunicar aos órgãos de controle interno o descumpri-
mento do disposto nesta Lei por órgãos e entidades da administra-
ção pública federal; (Incluído pela Lei nº 13.853, de 2019)

XXIII - articular-se com as autoridades reguladoras públicas 
para exercer suas competências em setores específicos de ativida-
des econômicas e governamentais sujeitas à regulação; e (Incluído 
pela Lei nº 13.853, de 2019)


